
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1112, DE 2023

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para estabelecer
novo parâmetro de progressão de regime em casos de cumprimento de pena por crime
hediondo ou equiparado, por exercício do comando, individual ou coletivo, de
organização criminosa estruturada para a prática de crime hediondo ou equiparado ou
por crime de constituição de milícia privada.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984 - Lei de Execução Penal (1984) - 7210/84 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984;7210

art112
art112_cpt_inc5
art112_cpt_inc6-1
art112_cpt_inc7
art112_cpt_inc8
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